
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.991, DE 24 DE JULHO DE 2000

Dispõe sobre realização de investimentos em pesquisa
e desenvolvimento e em eficiência energética por parte
das empresas concessionárias, permissionárias e
autorizadas do setor de energia elétrica, e da outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º As concessionárias e permissionárias de serviços públicos de distribuição de
energia elétrica ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o montante de no mínimo, setenta e cinco
centésimos por cento de sua receita operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento do setor
elétrico, e no mínimo, vinte e cinco centésimos por cento em programas de eficiência energética no
uso final, observado o seguinte:

I - até 31 de dezembro de 2010, os percentuais mínimos definidos no caput deste artigo
serão de 0,50% (cinqüenta centésimos por cento), tanto para pesquisa e desenvolvimento como para
programas de eficiência energética na oferta e no uso final da energia; (Inciso com redação dada pela
Lei nº 11.465, de 28/3/2007)

II - os montantes originados da aplicação do disposto neste artigo serão deduzidos daquele
destinado aos programas de conservação e combate ao desperdício de energia, bem como de pesquisa
e desenvolvimento tecnológico do setor elétrico, estabelecidos nos contratos de concessão e
permissão de distribuição de energia elétrica celebrados até a data de publicação desta Lei;

III - a partir de 1º de janeiro de 2011, para as concessionárias e permissionárias cuja
energia vendida seja inferior a 1.000 (mil) GWh por ano, o percentual mínimo a ser aplicado em
programas de eficiência energética no uso final poderá ser ampliado de 0,25% (vinte e cinco
centésimos por cento) para até 0,50% (cinqüenta centésimos por cento); (Inciso com redação dada
pela Lei nº 11.465, de 28/3/2007)

IV - para as concessionárias e permissionárias de que trata o inciso III, o percentual para
aplicação em pesquisa e desenvolvimento será aquele necessário para complementar o montante total
estabelecido no caput deste artigo, não devendo ser inferior a cinqüenta centésimos por cento.

Parágrafo único. (Vide Medida Provisória nº 466, de 29/7/2009)

Art. 2º As concessionárias de geração e empresas autorizadas à produção independente de
energia elétrica ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o montante de, no mínimo, 1% (um por cento)
de sua receita operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento do setor elétrico, excluindo-se, por
isenção, as empresas que gerem energia exclusivamente a partir de instalações eólica, solar, biomassa,
pequenas centrais hidrelétricas e cogeração qualificada, observado o seguinte: (“Caput” do artigo
com redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002)

I - caso a empresa tenha celebrado, até a data de publicação desta Lei, contrato de
concessão contendo cláusula de obrigatoriedade de aplicação de recursos em pesquisa e
desenvolvimento tecnológico, prevalecerá o montante de aplicação ali estabelecido até 31 de
dezembro de 2005;
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II - caso a empresa tenha celebrado, até a data da publicação desta Lei, contrato de
concessão sem obrigatoriedade de aplicação em pesquisa e desenvolvimento tecnológico, a
obrigatoriedade de que trata o caput deste artigo passará a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2006.

*Vide Medida Provisória nº 466, de 29 de julho de 2009.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 466, DE 29 DE JULHO DE 2009

Dispõe sobre os serviços de energia elétrica nos
Sistemas Isolados e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
...................................................................................................................................................................

Art. 6o A Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, passa a vigorar com as seguintes
alterações: (Produção de efeitos).

“Art. 1o ..........................................................................................................................
.......................................................................................................................................
Parágrafo único. As pessoas jurídicas referidas no caput ficam obrigadas a recolher
ao Tesouro Nacional, até 31 de dezembro de 2012, o adicional de trinta centésimos
por cento sobre a receita operacional líquida.” (NR)
“Art. 4o Os recursos para pesquisa e desenvolvimento, previstos nos arts. 1o a 3o,
exceto aquele previsto no parágrafo único do art. 1o, deverão ser distribuídos da
seguinte forma:
............................................................................................................................” (NR)
“Art. 4o-A. Os recursos previstos no parágrafo único do art. 1o deverão ser
recolhidos ao Tesouro Nacional para ressarcimento de Estados e Municípios que
tiverem eventual perda de receita decorrente da arrecadação de ICMS incidente
sobre combustíveis fósseis utilizados para geração de energia elétrica, ocorrida nos
doze meses seguintes à interligação dos respectivos Sistemas Isolados ao Sistema
Interligado Nacional - SIN.
§ 1o O disposto no caput aplica-se somente à interligação dos Sistemas Isolados ao
Sistema Interligado Nacional - SIN ocorridas após 30 de julho de 2009.
§ 2o O montante do ressarcimento a que se refere o caput será igual à diferença, se
positiva, entre o valor decorrente da aplicação da alíquota de referência do ICMS
sobre o custo do combustível fóssil utilizado para geração de energia elétrica nos
Sistemas Isolados do Estado, nos doze meses que antecederam a interligação, e o
valor decorrente da aplicação da alíquota de referência do ICMS sobre o custo do
combustível fóssil utilizado para a geração de energia elétrica, nos doze meses
seguintes à interligação.
§ 3o A alíquota de referência de que trata o § 2o será a menor entre a alíquota média
do ICMS nos doze meses que antecederam a interligação, a alíquota vigente em 30
de julho de 2009, ou a alíquota vigente no mês objeto da compensação.
§ 4o O ressarcimento será transitório e repassado às unidades da federação após a
arrecadação dos recursos necessários, na forma disposta pelo § 5o.
§ 5o O ressarcimento será calculado e repassado a cada unidade da federação nos
termos da regulamentação a ser expedida pela ANEEL, respeitado o critério de
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distribuição do art. 158, inciso IV, da Constituição, e a Lei Complementar nº 63, de
11 de janeiro de 1990.
§ 6o As receitas de que trata este artigo deverão ser aplicadas nas seguintes
atividades do setor elétrico:
I - em programas de universalização do serviço público de energia elétrica;
II - no financiamento de projetos socioambientais;
III - em projetos de eficiência e pesquisa energética; e
IV - no pagamento de faturas de energia elétrica de unidades consumidoras de
órgãos estaduais e municipais.
§ 7o Eventuais saldos positivos em 1o de janeiro de 2013 serão devolvidos às
concessionárias e permissionárias de serviços públicos de distribuição, na proporção
dos valores por elas recolhidos, e revertidos para a modicidade tarifária.
§ 8o O Poder Executivo poderá reduzir a alíquota de que trata o parágrafo único do
art. 1o, bem como restabelecê-la.” (NR)

Art. 7o O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Medida Provisória.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes na importação e sobre
a receita bruta de venda no mercado interno de:

I - adubos ou fertilizantes classificados no Capítulo 31, exceto os produtos de uso
veterinário, da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo
Decreto nº 4.542, de 26 de dezembro de 2002, e suas matérias-primas;

II - defensivos agropecuários classificados na posição 38.08 da TIPI e suas matérias-
primas;

III - sementes e mudas destinadas à semeadura e plantio, em conformidade com o
disposto na Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e produtos de natureza biológica utilizados em sua
produção;

IV - corretivo de solo de origem mineral classificado no Capítulo 25 da TIPI;
V - produtos classificados nos códigos 0713.33.19, 0713.33.29, 0713.33.99, 1006.20,

1006.30 e 1106.20 da TIPI;
VI - inoculantes agrícolas produzidos a partir de bactérias fixadoras de nitrogênio,

classificados no código 3002.90.99 da TIPI;
VII - produtos classificados no Código 3002.30 da TIPI; e
VIII - (VETADO)
IX - farinha, grumos e sêmolas, grãos esmagados ou em flocos, de milho, classificados,

respectivamente, nos códigos 1102.20, 1103.13 e 1104.19, todos da TIPI;
* Inciso IX acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
X - pintos de 1 (um) dia classificados no código 0105.11 da TIPI;
* Inciso X acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
XI - leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de ultrapasteurizado, leite em

pó, integral, semidesnatado ou desnatado, leite fermentado, bebidas e compostos lácteos e fórmulas
infantis, assim definidas conforme previsão legal específica, destinados ao consumo humano ou
utilizados na industrialização de produtos que se destinam ao consumo humano;

* Inciso XI com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007.
XII - queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, requeijão, queijo

provolone, queijo parmesão e queijo fresco não maturado;
* Inciso XII com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007.
XIII - soro de leite fluido a ser empregado na industrialização de produtos destinados ao

consumo humano.
* Inciso XIII acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007.
XIV - farinha de trigo classificada no código 1101.00.10 da TIPI;
* IncisoXIV acrescido pela Lei n. 11.787, de 25/09/2008.
XV - trigo classificado na posição 10.01 da TIPI; e
* IncisoXV acrescido pela Lei n. 11.787, de 25/09/2008.
XVI - pré-misturas próprias para fabricação de pão comum e pão comum classificados,

respectivamente, nos códigos 1901.20.00 Ex 01 e 1905.90.90 Ex 01 da TIPI.
* IncisoXVI acrescido pela Lei n. 11.787, de 25/09/2008.
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§ 1ºNo caso dos incisos XIV a XVI, o disposto no caput deste artigo aplica-se até 30 de
junho de 2009.

* § 1º com redação dada pela Lei n. 11.787, de 25/09/2008.
§ 2ºO Poder Executivo poderá regulamentar a aplicação das disposições deste artigo.
* § 2º acrescido pela Lei n. 11.787, de 25/09/2008.
*Vide Medida Provisória nº 465, de 29 de junho de 2009.

...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 465, DE 29 DE JUNHO DE 2009

Autoriza a concessão de subvenção econômica ao
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social - BNDES, em operações de financiamento
destinadas à aquisição e produção de bens de capital e
à inovação tecnológica, altera as Leis nos 10.925, de
23 de julho de 2004, e 11.948, de 16 de junho de 2009,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
...................................................................................................................................................................

Art. 2o O § 1o do art. 1o da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“§ 1o No caso dos incisos XIV a XVI, o disposto no caput deste artigo aplica-se até
31 de dezembro de 2010.” (NR)

...................................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002

Dispõe sobre a expansão da oferta de energia elétrica
emergencial, recomposição tarifária extraordinária,
cria o Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de
Energia Elétrica (Proinfa), a Conta de
Desenvolvimento Energético (CDE), dispõe sobre a
universalização do serviço público de energia elétrica,
dá nova redação às Leis nº 9.427, de 26 de dezembro
de 1996, nº 9.648, de 27 de maio de 1998, nº 3.890-A,
de 25 de abril de 1961, nº 5.655, de 20 de maio de
1971, nº 5.899, de 5 de julho de 1973, nº 9.991, de 24
de julho de 2000, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os custos, inclusive de natureza operacional, tributária e administrativa, relativos à
aquisição de energia elétrica (kWh) e à contratação de capacidade de geração ou potência (Kw) pela
Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial - CBEE serão rateados entre todas as classes de
consumidores finais atendidas pelo Sistema Elétrico Nacional Interligado, proporcionalmente ao
consumo individual verificado, mediante adicional tarifário específico, segundo regulamentação a ser
estabelecida pela Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel.

§ 1º O rateio dos custos relativos à contratação de capacidade de geração ou potência
(Kw) referidos no caput não se aplica ao consumidor integrante da Subclasse Residencial Baixa
Renda, assim considerado aquele que, atendido por circuito monofásico, tenha consumo mensal
inferior a 80 kWh/mês ou cujo consumo situe-se entre 80 e 220 kWh/mês, neste caso desde que
observe o máximo regional compreendido na faixa e não seja excluído da subclasse por outros
critérios de enquadramento a serem definidos pela Aneel.

§ 2º O rateio dos custos relativos à aquisição de energia elétrica (kWh) referidos no caput
não se aplica ao consumidor cujo consumo mensal seja inferior a 350 kWh integrante da Classe
Residencial e 700 kWh integrante da Classe Rural.

§ 3º Os resultados financeiros obtidos pela CBEE serão destinados à redução dos custos a
serem rateados entre os consumidores.

§ 4º Até a efetiva liquidação das operações do Mercado Atacadista de Energia Elétrica -
MAE, fica autorizada a aquisição de energia elétrica e de recebíveis do MAE, bem como a
contratação de capacidade pela CBEE, como instrumentos do Programa Prioritário de
Termeletricidade - PPT, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.

§ 5º A regulamentação da Aneel de que trata o § 1º, referente aos consumidores com faixa
de consumo mensal entre 80 e 220 kWh, será publicada no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias e,
ultrapassado este prazo sem regulamentação, será estendido a eles também o critério de
enquadramento baseado exclusivamente no consumo mensal.
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§ 6º Durante o prazo de que cuida o § 5º, fica mantido o enquadramento eventualmente já
existente e aplicável, em cada Região ou Concessionária, aos consumidores com faixa de consumo
mensal entre 80 e 220 kWh.

§ 7º Os consumidores com consumo médio mensal inferior a 80 kWh que, em 12 (doze)
meses consecutivos, tiverem 2 (dois) consumos mensais superiores a 120 kWh deverão observar os
critérios a serem estabelecidos na regulamentação prevista no § 1º.

§ 8º (VETADO)

Art. 2º Parcela das despesas com a compra de energia no âmbito do MAE, realizadas
pelas concessionárias, permissionárias e autorizadas de geração e de distribuição até dezembro de
2002, decorrentes da redução da geração de energia elétrica nas usinas participantes do Mecanismo de
Realocação de Energia - MRE e consideradas nos denominados contratos iniciais e equivalentes, será
repassada aos consumidores atendidos pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional, na forma
estabelecida por resolução da Câmara de Gestão da Crise de Energia Elétrica - GCE ou, extinta esta,
da Aneel.

§ 1º As despesas não alcançadas pelo disposto no caput serão objeto de transação entre os
signatários dos denominados contratos iniciais e equivalentes, observada a disciplina constante de
resolução da Aneel.

§ 2º Do valor global adquirido, a parcela a ser rateada, mensalmente divulgada pela
Aneel, será calculada pela diferença entre o preço da energia no âmbito do MAE e o valor de R$
0,04926/kWh.

§ 3º O repasse será realizado sob a forma de rateio proporcional ao consumo individual
verificado e não se aplica aos consumidores integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda, nem
àqueles cujo consumo mensal seja inferior a 350 kWh da Classe Residencial e 700 kWh da Classe
Rural.

Art. 3º Fica instituído o Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica
- Proinfa, com o objetivo de aumentar a participação da energia elétrica produzida por
empreendimentos de Produtores Independentes Autônomos, concebidos com base em fontes eólica,
pequenas centrais hidrelétricas e biomassa, no Sistema Elétrico Interligado Nacional, mediante os
seguintes procedimentos:

I - na primeira etapa do programa: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº
10.762, de 11/11/2003)

a) os contratos serão celebrados pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS
até 30 de junho de 2004, para a implantação de 3.300 (três mil e trezentos) MW de capacidade, em
instalações de produção com início de funcionamento previsto para até 30 de dezembro de 2008,
assegurando a compra da energia a ser produzida no prazo de 20 (vinte) anos, a partir da data de
entrada em operação definida no contrato, observados os valores e pisos definidos na alínea b deste
inciso; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.075, de 30/12/2004) (Data de início de
funcionamento prorrogada para 30/12/2010, de acordo com o art. 21 da Lei nº 11.943, de 28/5/2009)

b) a contratação a que se refere a alínea a deverá ser distribuída igualmente, em termos de
capacidade instalada, por cada uma das fontes participantes do programa e a aquisição da energia será
feita pelo valor econômico correspondente à tecnologia específica de cada fonte, valor este a ser
definido pelo Poder Executivo, mas tendo como pisos cinqüenta por cento, setenta por cento e
noventa por cento da tarifa média nacional de fornecimento ao consumidor final dos últimos doze
meses, para a produção concebida a partir de biomassa, pequenas centrais hidrelétricas e energia
eólica, respectivamente; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003)
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c) o valor pago pela energia elétrica adquirida na forma deste inciso I, os custos
administrativos, financeiros e encargos tributários incorridos pela ELETROBRÁS na contratação,
serão rateados, após prévia exclusão da Subclasse Residencial Baixa Renda cujo consumo seja igual
ou inferior a 80kWh/mês, entre todas as classes de consumidores finais atendidas pelo Sistema
Elétrico Interligado Nacional, proporcionalmente ao consumo verificado; (Alínea com redação dada
pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003)

d) a contratação das instalações de que trata este inciso I, far-se-á mediante Chamada
Pública para conhecimento dos interessados, considerando, no conjunto de cada fonte específica,
daquelas habilitadas, primeiramente as que tiverem as Licenças Ambientais de Instalação - LI - mais
antigas, prevalecendo, em cada instalação, a data de emissão da primeira LI, caso tenha ocorrido
prorrogação ou nova emissão, limitando-se a contratação por Estado a vinte por cento das fontes
eólica e biomassa e quinze por cento da Pequena Central Hidrelétrica - PCH; (Alínea com redação
dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003)

e) concluído o processo definido na alínea d sem a contratação do total previsto por fonte
e existindo ainda empreendimentos com Licença Ambiental de Instalação - LI - válidas, o saldo
remanescente por fonte será distribuído entre os Estados de localização desses empreendimentos, na
proporção da oferta em Kw (quilowatt), reaplicando-se o critério de antigüidade da LI até a
contratação do total previsto por fonte; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003)

f) será admitida a participação direta de fabricantes de equipamentos de geração, sua
controlada, coligada ou controladora na constituição do Produtor Independente Autônomo, desde que
o índice de nacionalização dos equipamentos e serviços seja, na primeira etapa, de, no mínimo
sessenta por cento em valor e, na segunda etapa, de, no mínimo, noventa por cento em valor; (Alínea
com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003)

g) fica a ELETROBRÁS autorizada, no caso da não contratação a que se referem as
alíneas d e e deste inciso, pela insuficiência de projetos habilitados, a celebrar contratos por fonte até
28 de dezembro de 2004, da diferença entre os 1.100 (mil e cem) MW e a capacidade contratada por
fonte, seguindo os mesmos critérios adotados nas alíneas d e e deste inciso; (Alínea acrescida pela
Lei nº 10.762, de 11/11/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 11.075, de 30/12/2004)

h) no caso das metas estipuladas para cada uma das fontes não terem sido atingidas
conforme estabelece a alínea g caberá à ELETROBRÁS contratar imediatamente as quotas
remanescentes de potência entre os projetos habilitados nas demais fontes, seguindo o critério de
antigüidade da Licença Ambiental de Instalação; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.762, de
11/11/2003)

II - na segunda etapa do programa:
a) atingida a meta de 3.300 MW, o desenvolvimento do Programa será realizado de forma

que as fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas e biomassa atendam a 10% (dez por cento) do
consumo anual de energia elétrica no País, objetivo a ser alcançado em até 20 (vinte) anos, aí
incorporados o prazo e os resultados da primeira etapa;

b) os contratos serão celebrados pela ELETROBRÁS, com prazo de duração de vinte anos
e preço equivalente ao valor econômico correspondente à geração de energia competitiva, definida
como o custo médio ponderado de geração de novos aproveitamentos hidráulicos com potência
superior a 30.000 Kw e centrais termelétricas a gás natural, calculado pelo Poder Executivo; (Alínea
com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003)

c) a aquisição far-se-á mediante programação anual de compra da energia elétrica de cada
produtor, de forma que as referidas fontes atendam o mínimo de 15% (quinze por cento) do
incremento anual da energia elétrica a ser fornecida ao mercado consumidor nacional, compensando-
se os desvios verificados entre o previsto e realizado de cada exercício, no subseqüente;
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d) o produtor de energia alternativa fará jus a um crédito complementar, calculado pela
diferença entre o valor econômico correspondente à tecnologia específica de cada fonte, valor este a
ser definido pelo Poder Executivo, e o valor recebido da ELETROBRÁS, para produção concebida a
partir de biomassa, pequena central hidrelétrica e eólica; (Alínea com redação dada pela Lei nº
10.762, de 11/11/2003)

e) até o dia 30 de janeiro de cada exercício, os produtores emitirão um Certificado de
Energia Renovável - CER, em que conste, no mínimo, a qualificação jurídica do agente produtor, o
tipo da fonte de energia primária utilizada e a quantidade de energia elétrica efetivamente
comercializada no exercício anterior, a ser apresentado à Aneel para fiscalização e controle das metas
anuais;

f) o Poder Executivo regulamentará os procedimentos e a Eletrobrás diligenciará no
sentido de que a satisfação dos créditos complementares de que trata a alínea d não ultrapasse 30
(trinta) dias da requisição de pagamento feita pelo agente produtor;

g) na ordenação da contratação, que será precedida de Chamada Pública para
conhecimento dos interessados, a Eletrobrás aplicará os critérios constantes do inciso I, alíneas d, e, e
f , observando, ainda, o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) meses entre a assinatura do contrato e o
início de funcionamento das instalações;

h) a contratação deverá ser distribuída igualmente, em termos de capacidade instalada, por
cada uma das fontes participantes do Programa, podendo o Poder Executivo, a cada 5 (cinco) anos de
implantação dessa Segunda Etapa, transferir para as outras fontes o saldo de capacidade de qualquer
uma delas, não contratada por motivo de falta de oferta dos agentes interessados;

i) o valor pago pela energia elétrica adquirida na forma deste inciso II, os custos
administrativos, financeiros e os encargos tributários incorridos pela ELETROBRÁS na contratação,
serão rateados, após prévia exclusão da Subclasse Residencial Baixa Renda cujo consumo seja igual
ou inferior a 80kWh/mês, entre todas as classes de consumidores finais atendidos pelo Sistema
Elétrico Interligado Nacional, proporcionalmente ao consumo verificado. (Alínea com redação dada
pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003)

§ 1º Produtor Independente é Autônomo quando sua sociedade, não sendo ela própria
concessionária de qualquer espécie, não é controlada ou coligada de concessionária de serviço público
ou de uso do bem público de geração, transmissão ou distribuição de energia elétrica, nem de seus
controladores ou de outra sociedade controlada ou coligada com o controlador comum. (Parágrafo
com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003)

§ 2º Poderá o Poder Executivo autorizar à ELETROBRÁS realizar contratações com
Produtores Independentes que não atendam os requisitos do § 1º, desde que o total contratado não
ultrapasse a vinte e cinco por cento da programação anual e dessas contratações não resulte preterição
de oferta de Produtor Independente Autônomo, observando-se, no caso da energia eólica, que na
primeira etapa do Programa o total das contratações seja distribuído igualmente entre Autônomos e
não Autônomos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003)

§ 3º Caberá ao Ministério de Minas Energia a elaboração de Guia de Habilitação por
fonte, consignando as informações complementares às Licenças Ambientais de Instalação, necessárias
à participação no PROINFA. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003)

§ 4º Somente poderão participar da Chamada Pública, Produtores que comprovem um
grau de nacionalização dos equipamentos e serviços de, no mínimo, sessenta por cento, na primeira
etapa e noventa por cento na segunda etapa, em cada empreendimento. (Parágrafo acrescido pela Lei
nº 10.762, de 11/11/2003)

§ 5º As concessionárias, permissionárias e o Operador Nacional do Sistema - ONS
emitirão documento conclusivo relativo ao processo de acesso aos sistemas de transmissão e
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distribuição, conforme Procedimentos de Rede, no prazo máximo de trinta dias após a contratação do
empreendimento pela ELETROBRÁS, cabendo à ANEEL diligenciar no sentido de garantir o livre
acesso do empreendimento contratado pelo critério de mínimo custo global de interligação e reforços
nas redes, decidindo eventuais divergências e observando os prazos de início de funcionamento das
centrais geradoras estabelecidos neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de
11/11/2003)

§ 6º Após um período de 3 (três) anos da realização da Chamada Pública, o Produtor
Independente Autônomo poderá alterar seu regime para produção independente de energia, mantidos
os direitos e obrigações do regime atual, cabendo à Eletrobrás promover eventuais alterações
contratuais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007)

§ 7º Fica restrita à 1ª (primeira) etapa do programa a contratação preferencial de Produtor
Independente Autônomo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007)

Art. 4º A Aneel procederá à recomposição tarifária extraordinária prevista no art. 28 da
Medida Provisória no 2.198-5, de 24 de agosto de 2001, sem prejuízo do reajuste tarifário anual
previsto nos contratos de concessão de serviços públicos de distribuição de energia elétrica.

§ 1º A recomposição tarifária extraordinária de que trata o caput será implementada por
meio de aplicação às tarifas de fornecimento de energia elétrica, pelo prazo e valor máximos a serem
divulgados por concessionária, em ato da Aneel a ser publicado até 30 de agosto de 2002, dos
seguintes índices:

I - até 2,9% (dois vírgula nove por cento), para os consumidores integrantes das Classes
Residencial, Rural e iluminação pública;

II - até 7,9% (sete vírgula nove por cento), para os demais consumidores;
III - (VETADO)
§ 2º Não se aplicam os índices previstos no § 1º à tarifa de energia elétrica devida pelos

consumidores integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda.
§ 3º A recomposição tarifária extraordinária será aplicada tão-somente às áreas do

Sistema Elétrico Interligado Nacional sujeitas, por disposição expressa de resolução da GCE, ao
Programa Emergencial de Redução do Consumo de Energia Elétrica - Percee, e aos seguintes
períodos:

I - desde 1º de junho de 2001 até 28 de fevereiro de 2002, para os consumidores atendidos
por meio dos Sistemas Interligados das Regiões Sudeste, Centro-Oeste e Nordeste; e

II - desde 1º de julho de 2001 até 31 de dezembro de 2001, para os consumidores dos
Estados do Pará e do Tocantins e da parte do Estado do Maranhão atendida pelo Sistema Interligado
Norte.

§ 4º A recomposição tarifária extraordinária vigorará pelo período necessário à
compensação do montante referido no § 9º, apurado pela Aneel na forma de resolução da GCE,
observados o prazo e valor máximos fixados na forma do § 1º deste artigo.

§ 5º A recomposição tarifária extraordinária estará sujeita a homologação pela Aneel e
observará as seguintes regras:

I - a primeira parcela do montante a recompor será homologada no prazo de 15 (quinze)
dias, contado do cumprimento do disposto nos incisos IV a VII, considerando-se os meses
efetivamente apurados;

II - a segunda parcela do montante a recompor será homologada no prazo de até 180
(cento e oitenta) dias, contado da extinção do Percee;
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III - o detalhamento da metodologia, os prazos, a forma, as condições e o procedimento da
recomposição tarifária extraordinária, em especial os requisitos para sua homologação, serão
estabelecidos em resolução da Aneel;

IV - a homologação da recomposição tarifária extraordinária será condicionada a pedido
do interessado e à certeza, correção e consistência das informações a serem prestadas à Aneel e por
ela elencadas e verificadas, inclusive as relativas a eventuais reduções de custos durante o
racionamento ou decorrentes de interpretação, explicitação e revisão de estipulações contratuais, que
serão objeto de declarações, compromissos, termos aditivos e transações entre as partes, em especial
no que concerne à parcela das despesas de que cuida o art. 2º não alcançada por repasse aos
consumidores e aos excedentes dos contratos iniciais e equivalentes, nos termos de resolução da
Aneel, observadas as diretrizes previstas no § 9º;

V - para atender aos fins previstos no inciso IV, a homologação da recomposição tarifária
extraordinária estará condicionada, nos termos de resolução da Aneel, à solução de controvérsias
contratuais e normativas e à eliminação e prevenção de eventuais litígios judiciais ou extrajudiciais,
inclusive por meio de arbitragem levada a efeito pela Aneel;

VI - a homologação da recomposição tarifária extraordinária estará condicionada à
observância pelo interessado do disposto no parágrafo único do art. 2º e no § 1º do art. 6º, bem como
à renúncia ou desistência pelo interessado de qualquer pleito, judicial ou extrajudicial, junto ao poder
concedente ou aos agentes do setor elétrico relativo a fatos e normas concernentes ao Percee, à
recomposição tarifária extraordinária de que cuida este artigo e ao disposto nesta Lei;

VII - a homologação da recomposição tarifária extraordinária estará condicionada à
adesão aos acordos firmados entre os agentes do setor elétrico, pela maioria qualificada das
distribuidoras e geradoras sujeitas aos contratos iniciais e equivalentes, nos termos de resolução da
Aneel.

§ 6º Ficam as empresas públicas e as sociedades de economia mista federais autorizadas a
celebrar transações e a promover os atos necessários à solução de controvérsias contratuais e
normativas prevista no inciso V do § 5º deste artigo, considerando-se disponíveis os direitos sobre os
quais recairão.

§ 7º Não verificada a homologação no prazo previsto no § 5º deste artigo, a recomposição
tarifária extraordinária vigorará por 12 (doze) meses e será abatida integralmente no reajuste tarifário
anual subseqüente.

§ 8º Os contratos iniciais e equivalentes, assim reconhecidos em resolução da Aneel, serão
aditados para contemplar uma fórmula compulsória de solução de controvérsias, para que a Aneel
instaure ex officio, caso as partes não o façam em prazo determinado, os mecanismos de solução de
controvérsias existentes, sem prejuízo da atuação subsidiária da Aneel na arbitragem de controvérsias.

§ 9º A GCE estabelecerá os parâmetros gerais da metodologia de cálculo do montante
devido a cada interessado a título de recomposição tarifária extraordinária, bem como diretrizes para a
homologação da recomposição tarifária extraordinária, vedada a estipulação de critérios ou
parâmetros cujos efeitos sejam o de garantir receita bruta ou remuneração mínima às concessionárias
e permissionárias.

§ 10. A recomposição tarifária extraordinária não constitui garantia de receita bruta nem
de remuneração mínima às concessionárias e permissionárias, devendo para tanto abater-se do
montante a recompor eventuais reduções de custos que, a critério da Aneel, comprovadamente não se
refiram a ganhos de produtividade alheios ao Percee ou a eventuais postergações de custos em função
de restrições financeiras advindas da redução de receita, bem como deduzir ainda os efeitos estimados
da expectativa de redução da atividade econômica sobre o consumo de energia elétrica.
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§ 11. O processo especial da recomposição tarifária extraordinária prevista neste artigo
será realizado uma única vez, não constituindo, em hipótese alguma, instrumento permanente de
alteração de tarifa normal nem parcela componente das tarifas normais para fins de futuros reajustes
ou revisões tarifárias.

§ 12. Não se aplicam os §§ 1º e 3º do art. 2º da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001,
ao disposto neste artigo.

§ 13. A eficácia da recomposição tarifária extraordinária fica condicionada ao fiel
cumprimento pelos interessados, individualmente considerados, de todas as obrigações por eles
assumidas nos termos desta Lei e à ausência de sua impugnação judicial ou extrajudicial pelos
mesmos interessados.

§ 14. A prática pelos interessados dos atos previstos neste artigo, em especial daqueles
referidos nos incisos IV a VII do § 5º, não acarretará ônus, encargos, responsabilidades, desembolsos,
pagamentos ou custos, de qualquer natureza, para o poder concedente.

§ 15. Fica autorizado o registro dos recebíveis da recomposição tarifária extraordinária de
que trata este artigo em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo órgão federal
competente.

§ 16. Os prazos e os valores máximos por concessionária a serem divulgados nos termos
do § 1º não poderão ser ampliados e a sua não divulgação implicará a imediata suspensão da cobrança
da recomposição tarifária, até que se cumpra o estabelecido no § 1º, devendo a média ponderada dos
prazos referidos não exceder a 72 (setenta e dois) meses.

§ 17. Sem prejuízo do disposto neste artigo, o Poder Executivo poderá ajustar a forma de
incidência e cobrança da recomposição tarifária extraordinária dos consumidores industriais que
celebrarem os contratos de que trata o § 8º do art. 1º, visando a manutenção dos princípios e práticas
concorrenciais.
...................................................................................................................................................................

Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, visando o
desenvolvimento energético dos Estados e a competitividade da energia produzida a partir de fontes
eólica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão mineral nacional, nas áreas
atendidas pelos sistemas interligados, promover a universalização do serviço de energia elétrica em
todo o território nacional e garantir recursos para atendimento à subvenção econômica destinada à
modicidade da tarifa de fornecimento de energia elétrica aos consumidores finais integrantes da
Subclasse Residencial Baixa Renda, devendo seus recursos se destinar às seguintes utilizações:
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.762,, de 11/11/2003)

I - para a cobertura do custo de combustível de empreendimentos termelétricos que
utilizem apenas carvão mineral nacional, em operação até 6 de fevereiro de 1998, e de usinas
enquadradas no § 2º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, situados nas regiões
abrangidas pelos sistemas elétricos interligados e do custo das instalações de transporte de gás natural
a serem implantados para os Estados onde, até o final de 2002, não exista o fornecimento de gás
natural canalizado, observadas as seguintes limitações:

a) no pagamento do custo das instalações de transporte de gás natural, devem ser
deduzidos os valores que forem pagos a título de aplicação do § 7º deste artigo;

b) para garantir até cem por cento do valor do combustível ao seu correspondente
produtor, incluído o valor do combustível secundário necessário para assegurar a operação da usina,
mantida a obrigatoriedade de compra mínima de combustível estipulada nos contratos vigentes na
data de publicação desta Lei, a partir de 1º de janeiro de 2004, destinado às usinas termelétricas a
carvão mineral nacional, desde que estas participem da otimização dos sistemas elétricos interligados,
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compensando-se, os valores a serem recebidos a título da sistemática de rateio de ônus e vantagens
para as usinas termelétricas de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 11da Lei nº 9.648, de 27 de maio de
1998, podendo a ANEEL ajustar o percentual do reembolso ao gerador, segundo critérios que
considerem sua rentabilidade competitiva e preservem o atual nível de produção da indústria
produtora do combustível; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003)

II - para pagamento ao agente produtor de energia elétrica a partir de fontes eólica,
térmicas a gás natural, biomassa e pequenas centrais hidrelétricas, cujos empreendimentos entrem em
operação a partir da publicação desta Lei, da diferença entre o valor econômico correspondente à
tecnologia específica de cada fonte e o valor econômico correspondente a energia competitiva,
quando a compra e venda se fizer com consumidor final;

III - para pagamento do crédito de que trata a alínea d do inciso II do art. 3º;
IV - até 15% (quinze por cento) do montante previsto no § 2º, para pagamento da

diferença entre o valor econômico correspondente à geração termelétrica a carvão mineral nacional
que utilize tecnologia limpa, de instalações que entrarem em operação a partir de 2003, e o valor
econômico correspondente a energia competitiva.

V - para a promoção da universalização do serviço de energia elétrica em todo o território
nacional e para garantir recursos à subvenção econômica destinada à modicidade tarifária para a
subclasse baixa renda, assegurado, nos anos de 2004, 2005, 2006, 2007 e 2008 percentuais mínimos
da receita anual da CDE de quinze por cento, dezessete por cento, vinte por cento, vinte e cinco por
cento e trinta por cento, respectivamente, para utilização na instalação de transporte de gás natural
previsto no inciso I deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003)

§ 1º Os recursos da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE serão provenientes dos
pagamentos anuais realizados a título de uso de bem público, das multas aplicadas pela ANEEL a
concessionários, permissionários e autorizados e, a partir de 2003, das quotas anuais pagas por todos
os agentes que comercializem energia com consumidor final, mediante encargo tarifário, a ser
incluído a partir da data de publicação desta Lei nas tarifas de uso dos sistemas de transmissão ou de
distribuição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004)

§ 2º As quotas a que se refere o § 1º terão valor idêntico àquelas estipuladas para o ano de
2001 mediante aplicação do mecanismo estabelecido no § 1º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 27 de maio
de 1998, deduzidas em 2003, 2004 e 2005, dos valores a serem recolhidos a título da sistemática de
rateio de ônus e vantagens para as usinas termelétricas, situadas nas regiões atendidas pelos sistemas
elétricos interligados.

§ 3º As quotas de que trata o § 1º serão reajustadas anualmente, a partir do ano de 2002,
na proporção do crescimento do mercado de cada agente e, a partir do ano 2004, também atualizadas
monetariamente por índice a ser definido pelo Poder Executivo. (Parágrafo com redação dada pela
Lei nº 10.762, de 11/11/2003)

§ 4º A nenhuma das fontes eólica, biomassa, pequenas centrais hidrelétricas, gás natural e
carvão mineral nacional, poderão ser destinados anualmente recursos cujo valor total ultrapasse a
30% (trinta por cento) do recolhimento anual da CDE, condicionando-se o enquadramento de projetos
e contratos à prévia verificação, junto à Eletrobrás, de disponibilidade de recursos.

§ 5º Os empreendimentos a gás natural referidos no inciso I do caput e a partir de fontes
eólica, pequenas centrais hidrelétricas e biomassa que iniciarem a operação comercial até o final de
2006, poderão solicitar que os recursos do CDE sejam antecipados para os 5 (cinco) primeiros anos
de funcionamento, observando-se que o atendimento do pleito ficará condicionado à existência de
saldos positivos em cada exercício da CDE e à não cumulatividade com os programas Proinfa e PPT.

§ 6º A CDE terá a duração de 25 (vinte e cinco) anos, será regulamentada pelo Poder
Executivo e movimentada pela Eletrobrás.
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§ 7º Para fins de definição das tarifas de uso dos sistemas de transmissão e distribuição de
energia elétrica, considerar-se-á integrante da rede básica de que trata o art. 17 da Lei nº 9.074, de 7
de julho de 1995, as instalações de transporte de gás natural necessárias ao suprimento de centrais
termelétricas nos Estados onde, até o final de 2002, não exista fornecimento de gás natural
canalizado, até o limite do investimento em subestações e linhas de transmissão equivalentes que
seria necessário construir para transportar, do campo de produção de gás ou da fronteira internacional
até a localização da central, a mesma energia que ela é capaz de produzir no centro de carga, na forma
da regulamentação da Aneel.

§ 8º Os recursos provenientes do pagamento pelo uso de bem público e das multas
impostas aos agentes do Setor serão aplicados, exclusivamente, no desenvolvimento da
universalização do serviço público de energia elétrica, enquanto requerido, na forma da
regulamentação da ANEEL. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003)

§ 9º O saldo dos recursos da CDE eventualmente não utilizados em cada ano no custo das
instalações de transporte de gás natural será destinado à mesma utilização no ano seguinte, somando-
se à receita anual do exercício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003)

Art. 14. No estabelecimento das metas de universalização do uso da energia elétrica, a
Aneel fixará, para cada concessionária e permissionária de serviço público de distribuição de energia
elétrica:

I - áreas, progressivamente crescentes, em torno das redes de distribuição, no interior das
quais o atendimento em tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão de rede primária de
tensão inferior ou igual a 138kV, e carga instalada na unidade consumidora de até 50kW, será sem
ônus de qualquer espécie para o solicitante que possuir característica de enquadramento no Grupo B,
excetuado o subgrupo iluminação pública, e que ainda não for atendido com energia elétrica pela
distribuidora local; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003)

II - áreas, progressivamente decrescentes, no interior das quais o atendimento em tensão
inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão de rede primária de tensão inferior ou igual a
138kV, e carga instalada na unidade consumidora de até 50kW, poderá ser diferido pela
concessionária ou permissionária para horizontes temporais preestabelecidos pela ANEEL, quando o
solicitante do serviço, que possuir característica de enquadramento no Grupo B, excetuado o
subgrupo iluminação pública, e que ainda não for atendido com energia elétrica pela distribuidora
local, será atendido sem ônus de qualquer espécie. (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.762, de
11/11/2003)

§ 1º O atendimento dos pedidos de nova ligação ou aumento de carga dos consumidores
que não se enquadram nos termos dos incisos I e II deste artigo, será realizado à custa da
concessionária ou permissionária, conforme regulamento específico a ser estabelecido pela ANEEL,
que deverá ser submetido a Audiência Pública. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.762, de
11/11/2003)

§ 2º É facultado ao consumidor de qualquer classe contribuir para o seu atendimento, com
vistas em compensar a diferença verificada entre o custo total do atendimento e o limite a ser
estabelecido no § 1º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003)

§ 3º Na regulamentação do § 1º deste artigo, a ANEEL levará em conta as características
da carga atendida, a rentabilidade do investimento, a capacidade econômica e financeira do
distribuidor local, a preservação da modicidade tarifária e as desigualdades regionais. (Parágrafo com
redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004)

§ 4º Na regulamentação deste artigo, a ANEEL levará em conta, dentre outros fatores, a
taxa de atendimento da concessionária ou permissionária, considerada no global e desagregada por
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Município e a capacidade técnica, econômica e financeira necessárias ao atendimento das metas de
universalização. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004)

§ 5º A ANEEL também estabelecerá procedimentos para que o consumidor localizado nas
áreas referidas no inciso II do caput possa antecipar seu atendimento, financiando ou executando, em
parte ou no todo, as obras necessárias, devendo esse valor lhe ser restituído pela concessionária ou
permissionária após a carência de prazo igual ao que seria necessário para obter sua ligação sem ônus.
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003)

§ 6º Para as áreas atendidas por cooperativas de eletrificação rural serão consideradas as
mesmas metas estabelecidas, quando for o caso, para as concessionárias ou permissionárias de serviço
público de energia elétrica, onde esteja localizada a respectiva cooperativa de eletrificação rural,
conforme regulamentação da ANEEL. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.762, de
11/11/2003)

§ 7º O financiamento de que trata o § 5º deste artigo, quando realizado por órgãos
públicos, inclusive da administração indireta, a exceção dos aportes a fundo perdido, visando a
universalização do serviço, serão igualmente restituídos pela concessionária ou permissionária, ou se
for o caso, cooperativa de eletrificação rural, devendo a ANEEL disciplinar o prazo de carência
quando o fornecimento for em áreas com prazos de diferimento distintos. (Parágrafo com redação
dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003)

§ 8º O cumprimento das metas de universalização será verificado pela ANEEL, em
periodicidade no máximo igual ao estabelecido nos contratos de concessão para cada revisão tarifária,
devendo os desvios repercutir no resultado da revisão mediante metodologia a ser publicada.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003)

§ 9º A ANEEL tornará públicas, anualmente, as metas de universalização do serviço
público de energia elétrica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003)

§ 10. Não fixadas as áreas referidas nos incisos I e II do caput no prazo de um ano
contado da publicação desta Lei e até que sejam fixadas, a obrigação de as concessionárias e
permissionárias de serviço público de energia elétrica atenderem aos pedidos de ligação sem qualquer
espécie ou tipo de ônus para o solicitante aplicar-se-á a toda a área concedida ou permitida.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003)

§ 11. A partir de 31 de julho de 2002 e até que entre em vigor a sistemática de
atendimento por área, as concessionárias e permissionárias de serviço público de energia elétrica
atenderão, obrigatoriamente e sem qualquer ônus para o consumidor, ao pedido de ligação cujo
fornecimento possa ser realizado mediante a extensão de rede em tensão secundária de distribuição,
ainda que seja necessário realizar reforço ou melhoramento na rede primária. (Parágrafo acrescido
pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003)

§ 12. No processo de universalização dos serviços públicos de energia elétrica no meio
rural, serão priorizados os municípios com índice de atendimento aos domicílios inferior a oitenta e
cinco por cento, calculados com base nos dados do Censo 2000 do IBGE, podendo ser subvencionada
parcela dos investimentos com recurso da Reserva Global de Reversão, instituída pela Lei nº 5.655,
de 20 de maio de 1971 e da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, de que trata o art. 13 desta
Lei, nos termos da regulamentação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003)
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§ 13. O Poder Executivo estabelecerá diretrizes específicas que criem as condições, os
critérios e os procedimentos para a atribuição da subvenção econômica às concessionárias e
permissionárias de serviço público de energia elétrica e, se for o caso, cooperativas de eletrificação
rural e para a fiscalização da sua aplicação nos municípios beneficiados. (Parágrafo acrescido pela
Lei nº 10.762, de 11/11/2003)
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993

Dispõe sobre a Organização da Assistência Social e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Seção I
Do Benefício de Prestação Continuada

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo
mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem
não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas
elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.
(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998)

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela
incapacitada para a vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou
idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com
qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência
ao benefício.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados
pelos serviços de perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. (Inciso com redação
dada pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998)

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário,
fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais
próximo que contar com tal estrutura. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998)

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3º deverá ser declarada pelo requerente ou
seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o
deferimento do pedido. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998)

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para
avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.
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§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições
referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário.

§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão ou
utilização.

Seção II
Dos Benefícios Eventuais

Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais aqueles que visam ao pagamento de auxílio
por natalidade ou morte às famílias cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do
salário mínimo.

§ 1º A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão regulamentados
pelos Conselhos de Assistência Social dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante
critérios e prazos definidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS.

§ 2º Poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais para atender necessidades
advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com prioridade para a criança, a família, o
idoso, a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública.

§ 3º O Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, ouvidas as respectivas
representações de Estados e Municípios dele participantes, poderá propor, na medida das
disponibilidades orçamentárias das três esferas de governo, a instituição de benefícios subsidiários no
valor de até 25% (vinte e cinco por cento) do salário mínimo para cada criança de até 6 (seis) anos de
idade, nos termos da renda mensal familiar estabelecida no caput.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004

Dispõe sobre a Contribuição para os Programas de
Integração Social e de Formação do Patrimônio do
Servidor Público e a Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social incidentes sobre a
importação de bens e serviços e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:
...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO XII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

...................................................................................................................................................................

Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da
COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, no mercado interno, de:

I - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da data
de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) do consumo
interno, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; (Prazo prorrogado até
30/4/2012, de acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008)

II - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 4802.61.99,
4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos pelo prazo de 4
(quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80%
(oitenta por cento) do consumo interno; (Prazo prorrogado até 30/4/2012, de acordo com o art. 18 da
Lei nº  11.727, de 23/6/2008)

III - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, classificados na
posição 04.07, todos da TIPI;

IV - aeronaves classificadas na posição 88.02 da Tipi, suas partes, peças, ferramentais,
componentes, insumos, fluidos hidráulicos, tintas, anticorrosivos, lubrificantes, equipamentos,
serviços e matérias-primas a serem empregados na manutenção, conservação, modernização, reparo,
revisão, conversão e industrialização das aeronaves, seus motores, partes, componentes, ferramentais
e equipamentos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008)

V - semens e embriões da posição 05.11 da NCM. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925,
de 23/7/2004)

VI - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003;
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004)

VII - preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 Ex 01 da
Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos produtos referidos no
art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de
21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de
1/1/2009)
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VIII - veículos novos montados sobre chassis, com capacidade para 23 (vinte e três) a 44
(quarenta e quatro) pessoas, classificados nos códigos 8702.10.00 Ex 02 e 8702.90.90 Ex 02 da Tipi,
destinados ao transporte escolar para a educação básica das redes estadual e municipal, que atendam
aos dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, quando
adquiridos pela União, Estados, Municípios e pelo Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em
regulamento do Poder Executivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.529, de 22/10/2007 e com nova
redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008)

IX - embarcações novas, com capacidade para 20 (vinte) a 35 (trinta e cinco) pessoas,
classificadas no código 8901.90.00 da Tipi, destinadas ao transporte escolar para a educação básica
das redes estadual e municipal, quando adquiridas pela União, Estados, Municípios e pelo Distrito
Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; (Inciso acrescido pela Lei
nº 11.529, de 22/10/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008)

X - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados ao
emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de embarcações registradas
ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.774, de
17/9/2008)

XI - veículos e carros blindados de combate, novos, armados ou não, e suas partes,
produzidos no Brasil, com peso bruto total até 30 (trinta) toneladas, classificados na posição
8710.00.00 da Tipi, destinados ao uso das Forças Armadas ou órgãos de segurança pública
brasileiros, quando adquiridos por órgãos e entidades da administração pública direta, na forma a ser
estabelecida em regulamento; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008)

XII - material de defesa, classificado nas posições 87.10.00.00 e 89.06.10.00 da Tipi,
além de partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e matérias-primas a serem
empregados na sua industrialização, montagem, manutenção, modernização e conversão; (Inciso
acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008)

XIII - equipamentos de controle de produção, inclusive medidores de vazão
condutivímetros, aparelhos para controle, registro, gravação e transmissão dos quantitativos medidos,
quando adquiridos por pessoas jurídicas legalmente obrigadas à sua utilização, nos termos e
condições fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive quanto às suas
especificações técnicas. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a
partir de 1/1/2009)

XIV - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do Mercosul-
NCM. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008)

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará o disposto nos incisos IV, X, XIII e
XIV do caput deste artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e  com nova
redação dada pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008)

Art. 29. As disposições do art. 3º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991,
do art. 5º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, e do art. 53 da Lei nº 9.532, de 10 de
dezembro de 1997, alcançam também o comerciante atacadista.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................


